
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2023.

(Do Senhor Pastor Sargento Isidório)

Institui feriado nacional o segundo domingo do

mês  de  dezembro,  “Dia  da  Bíblia”,

reconhecendo sua importância na formação da

identidade cultural e histórica do Brasil.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.  1º Declara  feriado  nacional,  o  segundo  domingo  do  mês  de

dezembro, em homenagem ao Dia da Bíblia.

Art.  2º Este  feriado  não  interfere  nas  atividades  essenciais  que

demandam  serviços  ininterruptos,  tais  como  saúde,  segurança  e  outros

serviços públicos essenciais.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Dia da Bíblia tem como objetivo reconhecer a importância cultural,

histórica e religiosa da Bíblia Sagrada para a sociedade brasileira. Este livro

sagrado  é  lido,  estudado  e  examinado  por  cristãos,  católicos,  evangélicos,

protestantes, religiosos de outras matrizes e ainda pelos não confessos. Por

isso, durante o dia de sua homenagem, são promovidas atividades culturais e

educativas que visam disseminar conhecimento sobre a Bíblia e sua influência

na formação da identidade nacional.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A Bíblia, uma obra milenar que abrange o Antigo e o Novo Testamento,

continua a desempenhar um papel importante e significativo nos dias atuais,

transcendendo  fronteiras  religiosas  e  culturais.  No  cerne  da

contemporaneidade, a Bíblia persiste como uma fonte essencial de orientação

ética e valores morais. Nesse contexto, Isaac Newton, cientista inglês (1643-

1727), declarou “Todas as descobertas humanas parecem ter sido feitas

com  o  único  propósito  de  confirmar,  cada  vez  mais  fortemente,  as

verdades contidas nas Sagradas Escrituras”.

Os  princípios  éticos  presentes  na  Bíblia,  como  justiça  social,

compaixão  e  amor  ao  próximo,  permanecem  como  pilares  influentes  na

formação de valores individuais e comunitários. Esta antiga escritura também

mantém uma sólida presença na cultura contemporânea, inspirando inúmeras

expressões artísticas, literárias e musicais.

Além disso, em um mundo onde questões morais e bioéticas desafiam

constantemente a sociedade, a Bíblia continua a ser referenciada em debates

sobre  temas  como  aborto,  eutanásia  e  pesquisa  com  células-tronco.  Seus

princípios  éticos  são  frequentemente  invocados  como  guias  para  decisões

cruciais.  O Dr. Rui Barbosa, a respeito da Bíblia Sagrada disse:  “Se eu a

coloco abaixo de todos os livros, ela é a que mantém todos eles, se eu a

coloco no meio dos outros livros, ela é o coração desses livros, e se eu a

coloco em cima dos outros livros, ela é a cabeça e autoridade de todos os

livros em minha biblioteca”.

A  influência  da  Bíblia  se  estende  para  além  do  âmbito  individual,

influenciando movimentos  sociais  e  organizações caritativas que têm raízes

nos  princípios  bíblicos  de  justiça,  igualdade  e  compaixão.  Questões  como

pobreza,  discriminação  e  injustiça  social  são  abordadas  sob  o  eco  das

mensagens contidas nesses textos sagrados.

Nos domínios de negócios e liderança, a Bíblia fornece um arcabouço

ético,  destacando valores como honestidade,  integridade e responsabilidade

social. Da mesma forma, ela continua a inspirar filosofias de vida, moldando

escolhas e comportamentos em um mundo em constante evolução.
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A  Bíblia  também  desempenha  um  papel  crucial  no  diálogo  inter-

religioso, servindo como ponto de convergência e divergência entre diversas

tradições religiosas. Enquanto isso, permanece como componente central na

educação moral  e religiosa,  oferecendo uma base ética para indivíduos em

sociedades cada vez mais secularizadas.

Contudo, é importante reconhecer a diversidade de interpretações que

a Bíblia suscita. A. T. Pierson, sociólogo americano (1900-1995), declarou:

“Enquanto  outros  livros  informam  e  poucos  reformam,  só  este  livro

transforma”. Assim, enquanto alguns a consideram uma fonte intocável  de

orientação divina,  outros  a interpretam de maneira mais flexível,  adaptando

seus  ensinamentos  aos  desafios  e  contextos  em  constante  transformação.

Contudo, a Bíblia continua a ser uma força dinâmica e complexa, enraizada no

passado,  mas profundamente entrelaçada com os desafios e oportunidades

dos dias atuais.

A  Bíblia  desempenha  um papel  significativo  na  formação  cultural  e

histórica  do  Brasil,  sendo  reconhecida  como  fonte  de  valores  que  muito

contribuíram e contribuí  para a construção da sociedade. Alguém certa  vez

declarou “nadei  em  muitas  literaturas,  mas  ao  chegar  na  bíblia  me

afoguei”. A instituição do Dia da Bíblia como feriado nacional é uma maneira

de reconhecer  e  celebrar  essa influência,  promovendo o conhecimento  e a

reflexão sobre esse livro sagrado que terá um dia nacional para reflexão sobre

o seu sagrado e democrático conteúdo. Ademais, costumo dizer que a Bíblia

Sagrada é o único livro que quando lido, o seu autor, sempre está presente.

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2023.

PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

Deputado Federal – AVANTE/BA
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